L E I     Nº   3 0 0,    DE   02/10/70

Dispõe sobre fixação de Subsídios e Representação do Chefe do Executivo Municipal, para o mandato eletivo a iniciar-se em 31 de maneiro de 1.971.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu, Interventor Federal de Timóteo sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Ficam os Subsídios e Representação do Chefe do Executivo Municipal fixados em Sete(7)  e três(3) salários mínimos vigentes na região, respectivamente.

§ Único – Os Subsídios e Representação referidos neste artigo serão devidos a contar da data de 31 de janeiro de 1.971.

art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 02 de outubro de 1.970

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                        -Interventor Federal-

